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MUNICIPIO DE ITAPEVA

Estado de São Paulo
Palácio Prefeito Cícero Marques

cNPI/MF 46.634.358 000't-77

Itapeva, 11 de setembro de 2025,

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissóes

Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Venho pelo presente encaminhar a Vossas Excelências, para

apreciação dessa Colenda Edilidade, o Projeto de Lei ora anexo que:

'ALTERA a Lei 5,014/24, que cria cargos comissionados na estrutura

administrativa das secretarias municipais que especifica e dá outras

providências".

Através do presente Projeto de Lei, pretende o Executivo

Municipal promover alteração na lei acima mencionada, para que passe a

exigir como requisito do cargo de Coordenador de Gerenciamento de

Promoção à Saúde apenas o nível superior completo e não "nível superior

completo na área da saúde ou em gestão Pública ou Administração", como

é exigido atualmente,

Isso se faz necessário para ampliar o espectro de servidores que

estão aptos a exercerem o cargo e homenagear os princípios da eficiência

administrativa, bem como o da continuidade do serviço público e o da

Página:2

MENSAGEM N.o 6712025



MUNICÍPIO DE ITAPEV
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
-77

41.,,,

razoabilidade e proporcionalidade.

Ressalta-se que a alteração proposta é de grande interesse público

e não causa qualquer aumento de despesa que impacte no orçamento, vez

que não altera a referência salarial do cargo, tampouco cria, aprimora ou

expande despesa continuada, não se enquadrando nas hipóteses de

incidência dos arts. L6 e L7 da Lei de Responsabilidade Fiscal,

Ante o exposto, requer-se a este Legislativo a aprovação da

presente propositura.

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres Vereadores

desta D. Casa de Leis, aproveito o ensejo para renovar a Vossas Excelências

meus elevados protestos de estima e consideração.

Atencíosamente,

Assinado digilalmenl€ por AORIÂNA DUCH

ADRIANADUCHüâ:#H,siiiiliit',:s;:r:;::"r:T.":","*

lV AC H A D O : 1 75 9[x'jsd[üff[ff.'is^l;Ri%i3l' ^'

3e7385e iiJl.ú:#;i:li:::i::-*
Êoxil PDF R!.d€r Vo.§âo:2025.2.0

ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita Municipal
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MUNICIPIO DE ITAPEVA
Palácio Prefeito Cícero Marques

Estado de São Paulo

CNPJ MF 46.634.358 000't-77

PROJETO DE LEI TT" \h1/ZOZS

ALTERA a Lei 5.014/24, que cria cargos

comissionados na estrutu ra

ad ministrativa das secretarias municipais

que especifÍca e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Itapeva,
Estado de São Paulo, no uso das

atribuições que lhe confere o art, 66,

VI, da LOM,

Faço saber que a Câmara Municipal

aprova e eu sanciono e promulgo a

seguinte LeÍ:

Art. 1o Fica alterada a redação do inciso I, do parágrafo único, do

art, 19, da Lei 5.014/24, passando a viger com a seguinte redação:

"Art. 19

Parágrafo único...........

I - graduação completa em nível superior;
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,hMUNICÍPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
46.634.358

Art. 20 Essa lei entrará em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 18 de agosto de 2025.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 11 de setembro de 2025.

ADRIANA üif5B.3:rii3í{i{;j:::^*o""'
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ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita Municipal
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - )ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei n" O1^53/2025 foi lido em plenário na

57e Sessão Ordinária Legislativa, realizada em 1B/09 /2025.

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 19 de setembro de 2025.

Marli Cristina Veiga dos Santos
Chefe da Secretaria Administrativa

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - )ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 15312025 às seguintes Comissões Permanentes da Casa:

( ;:)'Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteçâo Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 19 de setembro de 2025

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(LS) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp'gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento Jurídico

Parecer no 22412O25

Referência: Projeto de Lei no 153/2025 - "Altera a Lei 5.014/24, que cria cargos

comissionados na estrutura administrativa das secretarias municipais que especifica e dá

outras providências."

Autoria: Prefeita Municipal.

Protocolado na secretaria da Edilidade, o projeto foi lido em Plenário,

distribuído às Comissóes Permanentes e, posteriormente, encaminhado a este

departamento para emissão de parecer jurídico que possa orientar os membros da

Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa quanto à apreciação

de seus aspectos constitucionais e legais.

É o breve relato

1. lNrcrATrvA tEGrsLATrvA E coMPETÊNclA EM RAzÁo DA MATÉR|A

Não há no projeto vicio de iniciativa, na medida em que de acordo com o artigo

40 da Lei Orgânica Municipal compete ao Chefe do Executivo a deflagração de processos

legislativos que tratem de matéria relacionada à organização administrativa, criação,

extlnção e transformação de cargos públicos e pessoal da adminlstração, como se

www.camaraitapeva.sp.gov.br - iuridico(dcamaraitapevâ.sp gov br 1/3

Trata-se de projeto de lei por meio do qual pretende a Chefe do Executivo

alterar a Lei Municipal n" 5.014/24, que cria cargos comissionados na estrutura

administrativa das secreta rias municipais.

De acordo com a mensagem que acompanha o projeto, a alteração visa

"ampliar o espectro de servidores que estão aptos a exercerem o cargo e homenagear os

princípios da eficiência administrativa, bem como o da continuidade do serviço público e

o da razoabilidade e proporciona lidade".
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Câmara MuniciPal de ltaPeva

Palácio vereador Euclides Modenezi

Avenida vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - Sâo Paulo - 18406-380

DePartâmento Jurídico

2. Do coNrEúDo MATERIAL.

oprojetopretendealterarumdosrequisitosparaprovimentodocargo
comissionado de coordenador de Gerenciamento de Promoção à saúde, ampliando as

possíveis áreas de formação exigidas para ocupação do cargo'

Para isso, pretende-se modificar da redação do inciso I do parágrafo único do

artigo 19 da Lei no 5.014/2024, nos seguintes termos:

Nota-se que a alteração visa ampliar as possibilidades da Administração em

selecionar o servidor adequado para ocupar o cargo, conforme mencionado na

mensagem.Adespeitodisso,onovorequisitonãoaparêntainfringirnormas
constitucionais e legais, especialmente porque mantém a necessidade de graduação em

ensino superior.

1 LOM, Art. 40 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos Projetos de Leique disponham sobre:

I - criacáo. extincão ou t.ansformacão de cârqos, funçôes ou êmpregos públicos na administraçâo direta e autárquica;

ll - flxaçáo ou aumento de remuneraçáo dos servidores

tV - organizaçao administrativa, matéria oíçamentária, Serviços Públicos e oessoal da administracão;

V - criJçáo, estruturaÉo e atribuiçôes dos órgãos da Administração Pública Municipal (g'n')

'?Art. 30. Compete aos MunicíPios:

| - legislar sobre assuntos de interesse locali

Atual redação Redação propostâ Pelo Projeto

Art. 17 (...)

Parágrafo único (...)

l- Escolaridade: Ensino superior na área de saúde;

AÉ. 17 (...)

Parágrafo único (...)

l- Graduação completa em nível superior;

www.camaraitapeva.sp,gov.br - iuÍidico@camaraitaDeva sp gov br 2/3

pretende no projeto em análise1.

De igual modo, não se constata vício de competência, já que por força do inciso

ldo artigo 30 da constituição Federal2, os Municípios são dotados de autonomia

legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de interesse

local, tomando toda e qualquer providência em assuntos de seu peculiar interesse,

inserindo-se nesse contexto as normas relativas aos cargos públicos municipais e à

organização da estrutura administrativa municipal.

Deste modo não há inconsistências acerca da iniciativa e competência que

possam macular a propositura em apreço, razão pela qual passamos à análise da matéria.
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Câmara Municipal de ltaPeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento furídico

3. Do PAREcER.

Ante o exposto, conclui-se que o projeto de lei não apresenta

inconstitucionalidade, seja em sua forma ou matéria, passíveis de macular sua apreciação

por esta Casa de Leis, razão pela qual opina-se pela emissão de parecer favorável da

Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa, cabendo aos nobres

edis a discussão política sobre o tema.

É o parecer, sob censura

Itapeva, 08 de outubro de 2025

Marina aça ues

P 303365

Procuradora Jurídica

www.camaraitapeva'sp'gov.br - iuridico@camaraitapeva'sp'gov'br 313
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar- ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO LEGISLAçÃO, JUSTIçA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA

No 00174t2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 15312025

Ementa: ALTERA a Lei 5.014124, que cria cargos comissionados na estrutura

administrativa das secretarias municipais que especifica e dá outras providências.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Valdimeia Pereira dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 14 de outubro de 2025

IDENTE

S SANTOS
Ê

GLEYCE DE ALMEIDA JULIO

Áunen APAREc
MEM

(15J 3524-9200 - wrvw.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br


